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 Órgãos públicos:

 Agência Nacional do Petróleo – ANP

 Autoridade Marítima – DPC e CPp

 Receita Federal – Aduana

 Instituto Nacional do Meio Ambiente – IBAMA

Ministério do Trabalho – Fiscalização do Trabalho 

Marítimo – Conselho Nacional de Imigração (RN-72)



 Orgãos públicos 2:

Ministério Público do Trabalho

 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

 Polícia Federal = Polícia Marítima – Polícia de Imigração 



 Privados

 Petroleiras (concessionárias)

Capital nacional = PETROBRAS, 

OGX, 

Queiroz Galvão E&P

Capital estrangeiro =  Shell, Repsol, BP entre outras





Participantes (“players”)

 Prestadores de serviço às concessionárias / EXPLORAÇÃO

 Prospecção geológica – sísmica

 Perfuração de poços exploratórios

- Plataformas [fixa, tension leg, auto-elevável (jack-up),      

semi-submersivel, navio-sonda (drilling ship)]





Semi-submersível

SEDCO 706



Drillship



Participantes (“players”)

 Prestadores de serviço às concessionárias / PRODUÇÃO

[em campo de produção, vários poços]

 Árvores de natal

 FPS – Floating production system

-Plataforma de produção

-FPSO-Floating, production, storage and off-loading ship





Árvore de natal

FPSO CIDADE DE ITAJAÍ



Gente do mar (“seafarers”) – técnicos e operários e tripulantes

(“crew”) embarcados nas plataformas, navios sonda e FPSOs 

-- Jornadas brasileiros 14/14 dias e turno 12/12 hs

[Lei 5811/72)

-- Shifts expatriados 28/28            turno 12/12

 RN 72 – Proporcionalidade a bordo

-- a partir de 180 dias – 1/5 de brasileiros

-- a partir de 360 dias – 1/3 de brasileiros

-- a partir de 720 dias – 2/3 de brasileiros



 Barcos de apoio marítimo – PSV – Platform Support Vessel  

> AHTS – Anchor handling, towing and supply vessel

> PSV – Platform supply vessel.

> FSV – Fast supply vessel - Crew vessel.

> DSV -- Diving Support Vessel

-- Mergulhadores (divers)

-- ROV – Remote operated vehicle

 Navio aliviador (shuttle vessel)

 Helicópteros













www.antaq.gov.br



 CONTRATUAIS –

 danos ocasionados na prestação dos serviços, como 

abalroação, danos à carga, acidentes pessoais (personal 

injury claims)

 EXTRA-CONTRATUAIS –

> danos a outros prestadores de serviços, acidentes 

ambientais (blow-out, oil spill)



 CONTRATUAIS --

Responsabilidades estabelecidas e limitadas no contrato. 

 EXTRA-CONTRATUAIS –

> Em águas jurisdicionais brasileiras (na Zona Econômica 

Exclusiva) – a lei brasileira.

> Código Civil, 2002

> Política Nacional de Meio Ambiente – Lei 6938/1981

> Lei de crimes ambientais – Lei 9605/1998

> Lei do óleo – Lei 9966/2000



 POLUIÇÃO TRANSFRONTEIRIÇA

(Brasil/Guiana – Brasil/Uruguay) 

Legislação internacional – Marpol, 1973/1978 -- Conv de 

Basiléia, 1988 – Conv de Lugano, 1993.

Tratados bi-laterais

 COBERTURA DE P&I

Limite atual USD 1 Bi



 Casos emblemáticos

Macondo, Golfo do Mexico, DEEPWATER HORIZON, 

ABR 2010

 Campo de Frade, Bacia de Campos, Brasil, SEDCO 706 

NOV 2011



 O casos Macondo

Quantidade de óleo derramado: 4.9 milhões de barris 

(780.000.000 de litros) em 87 dias vazando a 1524 m de 

profundidade.

 Causa próxima: Blowout

 Vitimas na plataforma: 11 mortos

Moratória: 6 meses

> Responsabilizados: British Petroleum (petroleira) –

Transocean (prop. operadora da Deepsea Horizon) –

Halliburton (“cementer”) – Cameron (fabricante do BOP 

Blowout Preventer 



 O caso Macondo 2

 100.000 reclamações de particulares contra a BP. 

Relativas a saude acordo USD 37,2 Bi + 105 M para um 

health fund.

 Ação do US Dept  of Justice – fines- BP= 4,5 Bi ; 

Transocean= 1,4 Bi

 Ação do US Govt + Gulf Coast States – Clean Water Act 

– Negociando settlement por 16 Bi

 BP budget for spill related expenses 37,2 Bi – agora, até 

FEV 2013 expendido 42,2 Bi



 O caso Macondo 3 T

 Processo por crime ambiental – Justice Dept. Contra 

vários engenheiros e executivos da BP. Processo em 

andamento. 

DP “plead guilty to 11 felony counts” pagou multa de 4 Bi, 

Transocean idem “to a misdemeanor charge” pagou 1,4 Bi

> BP iniciou ação contra Transocean, Halliburton e    

Cameron, reclamando 40 Bi.















 O caso Frade

 100 km da costa - 1.184 m profundidade

 Joint venture:  52% Chevron                                                        

30% Petrobras + 30%                                                                                            

Japoneses

Quantidade de óleo no mar: 

Petrobras : 2 m3

Chevron (em 09/12/11) 2.400 barris + 1 brl (159l)/dia

 Causa próxima: Kick, fratura de rocha

 Vitimas na plataforma: Não



 O caso Frade 2

Moratória: Chevron e Transocean proibidas de trabalhar no 

Brasil (liminar cassada antes de entrar em efeito)

Multas: R$ 35M – ANP, R$ 50M – IBAMA (em recurso)

 Indenizações: ACP de R$ 20 Bi = USD 10 Bi

 (negociando acordo em R$ 311 M = USD 155,5 M

 Processo de crime ambiental: 33 denunciados, passaportes 

retidos. Todos absolvidos











Responsabilidade contratual - limitação

 Contratos com a Petrobras

 Só danos diretos, perdas e danos não indenizáveis.

 Limite de responsabilidade da Petrobras por danos fisicos 

que causar ao Armador USD 1 a 6 milhões, dependendo 

do tipo do OSV.

 Limite de responsabilidade do Armador por danos fisicos 

que causar à Petobras, o dobro, USD 2 a 12 M.

 Limitação de responsabilidade do prestador de serviços 

por danos ambientais USD 3 milhões, se mais a 

Petrobras paga.

 Lei brasileira, foro justiça do Rio de Janeiro



Responsabilidade contratual - limitação

 Contratos com a Petrobras

 Só danos diretos, perdas e danos não indenizáveis.

 Limite de responsabilidade da Petrobras por danos fisicos 

que causar ao Armador USD 1 a 6 milhões, dependendo 

do tipo do OSV. Exclusive danos de “casco e máquinas 

da afretadora”.

 Limitação de responsabilidade do prestador de serviços 

por danos ambientais USD 3 M, se mais a Petrobras 

paga.

 Lei brasileira, foro justiça do Rio de Janeiro



Responsabilidade contratual - limitação

 Contratos com petroleiras estrangeiras

 Só danos diretos, perdas e danos não indenizáveis.

 Cláusula knock for knock – danos por negligencia, teto de 

USD 5 M por ocorrencia. O que exceder, cada um 

suporta o seu dano. Inclusive danos de terceirizados. 

Exceto “gross negligence and willful misconduct” (C/P 

padrão Exxon – no C/P padrão Shell, cada um suporta o 

seu dano, não contempla teto)

 Danos ambientais (só no contrato padrão Shell EP 

Uniform Timecharter Party for Offshore Vessels “EP Time 

I”) cada um suporta as consequencias do dano originado 

de sua operação.



Thank You!
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